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COMUNICADO - ADENDO 

 
 

PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÕES DOS EDITAIS DA LEI PAULO GUSTAVO 
 
 
Edital de chamamento público nº 01/2023 – AUDIOVISUAL e Edital nº 02/2023 - 
MULTILINGUAGENS da Lei Paulo Gustavo 

 

A Secretaria Municipal de Cultura de Tucuruí, ouvido o Conselho Municipal de Cultura, 

tendo em vista o número insuficiente de propostas enviadas até a data de encerramento do 

período de inscrições, que ocorreu em 16 de outubro de 2023 e com o objetivo principal de 

dar celeridade ao repasse dos recursos, ainda de caráter emergencial da LPG, bem como, 

em virtude de já estar aberto o período de adesão a Lei Aldir Blanc II, do exercício de 2023, 

com a destinação de aproximadamente R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) para 

serem repassados a cadeia produtiva da cultura, a SECULT vem informar novo prazo de 
inscrições para os editais nº 01/2023 e nº 02/2023 e as necessárias readequação 

orçamentária dos valores dos fomentos e quantidade de propostas a serem selecionadas. 

  

   CRONOGRAMA PARA AS NOVAS ADESÕES DA LPG. 

ETAPA DATA 
INICIAL 

DATA 
FINAL 

1- Início do novo Periodo de inscrições 07/11/2023 

2- Inscrições 07/11/2023 13/11/2023 

3- Resultado Preliminar de Selecionados 14/11/2023 

4- Período de recurso 15/11/2023 17/11/2023 

5- Homologação do Resultado Final 18/11/2023 

6- Entrega de Documentos dos selecionados 20/11/2023 24/11/2023 

7- Resultado Preliminar de Habilitados 27/11/2023 
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8- Período de recurso de Habilitação 28/11/2023 30/11/2023 

9- Análise de recurso 01/12/2023 04/12/2023 

10- Resultado final  05/12/2023 

11- Assinatura do Termo de Execução 06/12/2013 07/12/2023 

12- Período de pagamento dos selecionados Até 15/12/2023 

13- Execução de projeto Até 30/06/2024 

11-Relatório Final de Execução do Objeto Até 31/07/2024 

  

IMPORTANTE: os prazos dos projetos ja enviados e em tramitação permanecem os 
mesmos, sem alteração de datas. A tabela acima será utilizada apenas para as novas 
adesões.   
 
 READEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
- Artigo 6º, Inciso I – AUDIOVISUAL – Fomento 

DISCRIMINAÇÃO  QUANTI. VALOR R$ TOTAL R$ 
Minidocumentário, Single/videoclip 

para artistas individuais e grupos 

16 5.000,00 80.000,00 

VALOR DO INCISO I 80.000,00 
Minidocumentário, Single/videoclip para artistas individuais e grupos: Minidocumentário 

refere-se ao apoio concedido à produção de projeto de audiovisual, em qualquer formado de captura 

de imagem e som, incluindo de aparelhos celulares, de boa resolução, com duração de 06 a 10 

minutos, sendo o tema abordado de livre escolha do/a proponente e/ou sempre que possível dando 

ênfase aos roteiros que tenham a história ou culturas populares do Município de Tucuruí como 

protagonista. Já nos Single/videoclipe é direcionados para criação de vídeos de musicas autorais 

ou cover de artistas ou grupos/bandas independentes. 

 

- Artigo 8º - MULTILINGUAGENS - Fomento 
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LINGUAGEM  QUANTI. VALOR R$ TOTAL R$ 
Difusão cultural 01 120.000,00 120.000,00 
Formação e articulação cultural em 
rede  

01 31.000,00 31.000,00 

Manutenção de atividades e espaços 
Culturais 

01 35.000,00 35.000,00 

VALOR R$ 266.000,00 
 

 

Difusão Cultural: são iniciativas, ações e atividades que visam estimular a difusão por meio 

da circulação de realizações artístico-culturais podendo contemplar o elo da cadeia 

produtiva cultural, promovendo o acesso a obras artísticas e contribuindo para o 

fortalecimento dos segmentos artísticos. Nessa linha de fomento é obrigatória a 

CONTRAPARTIDA correspondente as apresentações da atividade artística e/ou cultural a 

serem realizadas, no Múnicípio de Tucurui, de maneira gratuita. 

Os projetos propostos podem ter como objeto: a) Montagem, produção e circulação de 

espetáculos teatrais, apresentações de grupos populares, bandas, festas populares; b) 

Produções envolvendo múltiplas linguagens; c) Realização de festas, eventos, mostras, 

exposições, feiras de artes e festivais; Etc. 

 

Formação e articulação cultural em rede: Iniciativas propostas com a finalidade promover 

ações de formação e aperfeiçoamento da cadeia produtiva da cultura, por meio de oficinas, 

cursos, palestras etc; O objeto proposto deverá ser direcionado para atender artistas 

coletivos e entidade culturais, com foco em gestão de entidades culturais, com uma 

abordagem pedagógica sobre os novos marcos regulatórios da cultura. 

 

Manutenção de Ações Culturais Populares: é o que contempla a produção e a execução 

das atividades da cultura popular no Município de Tucurui. 

. 
Tucurui, 07 de outubro de 2023. 

 
 

 
 
 

JEAN CARLOS GUEDES RIBEIRO 
Secretário de Cultura de Tucuruí 
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